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PRESTAC}AO DE INFORI\/IAQC)ES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.

E devida a multa pelo descumprimento da obrigacdo de prestar informagéo
sobre-veiculo, operacdo realizada ou carga transportada, na forma e no prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

LEGITIMIDADE PASSIVA.

O recorrente na condi¢do de agente de carga possui legitimidade passiva nos
termos previstos na lei.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares arguidas e, no meérito, negar provimento ao Recurso Voluntario. Este julgamento
seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n°
3201-008.257, de 27 de abril de 2021, prolatado no julgamento do processo 10215.720474/2012-
51, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Adota-se o relatdrio produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que
melhor descreve os fatos.
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 Data do fato gerador: 23/08/2011
 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX. 
 É devida a multa pelo descumprimento da obrigação de prestar informação sobre veículo, operação realizada ou carga transportada, na forma e no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 LEGITIMIDADE PASSIVA.
 O recorrente na condição de agente de carga possui legitimidade passiva nos termos previstos na lei.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3201-008.257, de 27 de abril de 2021, prolatado no julgamento do processo 10215.720474/2012-51, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Adota-se o relatório produzido pela Delegacia Regional de Julgamento visto que melhor descreve os fatos.
Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos encontram-se no bojo do auto de infração conforme abaixo se segue:
Seja o transportador (interessado) ou através de seu representante deveria prestar informações tempestivas sobre seus conhecimentos eletrônicos.
No caso são 7 dias para embarcação e 48 horas para aeronaves (IN 510/2005).
A obrigação do transportador encontra-se estabelecida no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
O prazo de prestação de informações deve ser observado pelo transportador para cada navio/avião e viagem realizada, apurando-se a infração a cada operação de embarque, vinculando-se à data do mesmo.
Diante dos fatos apurados, a fiscalização entendeu configurada a infração tipificada no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, e aplicou a multa ali cominada para cada CE em que considerou ter havido atraso na prestação de informações.
Devidamente cientificada a interessada ingressou com a impugnação em nome da interessada, alegando as preliminares atinentes às formalidades legais tributárias, mesmo na aplicação das multas administrativas, onde ainda não há a ocorrência do fato gerador do tributo, mas sim controle das importações e exportações para fins aduaneiros, como cerceamento ao direito de defesa por ausência de provas; infração ao princípio da legalidade e tipicidade e a inconstitucionalidade � razoabilidade e proporcionalidade - além da denúncia espontânea e relevação de penalidade (cuja matéria nem cabe no julgamento em DRJ).
É o relatório.
A impugnação foi julgada improcedente e o inconformismo do contribuinte foi apresentado em Recurso Voluntário, alegando preliminarmente ilegitimidade passiva e vício formal do auto de infração, no mérito alega a não caracterização da multa imposta.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O processo é decorrente de Auto de Infração no valor originário de R$ 5.000,00, devido ao descumprimento da obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada ou sobre operações que executar, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispõe o art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
Passamos a analisar as alegações recursais que tem por objetivo a reforma do julgado de primeira instância.
PRELIMINARMENTE
Da Ilegitimidade passiva
Em seu Recurso Voluntário, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marítimo e por representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.
A legislação trata o agente marítimo como representante do transportador nas operações aduaneira e dessa forma como se depreende do relato fiscal acima transcrito, a empresa Recorrente foi identificada como verdadeiro transportador das mercadorias, não como agente marítimo.
Essa afirmativa esta em acordo com o §1ºdo artigo 37, do Decreto Lei nº. 37 de 1966, que assim dispõe:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
 § 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Aliás, não há nos autos nenhuma documentação que descaracterize as informações prestadas pelo fisco, não houve juntada por parte da autuada de qualquer documentação comprobatória de sua atuação como simples agente marítimo e indicando uma pessoa jurídica diversa agindo como transportador, razão pela qual tomo como verdadeiras as alegações da autoridade fiscal. Contudo mesmo que assim fosse não afastaria a responsabilidade imputada, isso porque, ainda que a Recorrente tivesse atuado apenas como agente marítimo, o que aqui se admite para enfrentamento do argumento por ela veiculado, não cabe se falar em ilegitimidade passiva. 
Com efeito, a irregularidade na prestação de informações é cometida pelo agente marítimo, responsável por inserir os dados da operação, navio e mercadorias no SISCOMEX em nome do transportador estrangeiro, ainda que sob sua orientação. Nesse sentido é a jurisprudência deste Conselho:
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 16/05/2008 AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na informação sobre carga transportada responde pela multa sancionadora da referida infração. (�)." (Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessão 25/05/2017 Relatora Maria do Socorro Ferreira Aguiar Nº Acórdão 3302-004.311 - grifei)
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 06/02/2011 INFRAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informação de embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da Turma. Ilegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntário Negado. Crédito Tributário Mantido." (Processo 11684.720091/2011-39 Data da Sessão 27/11/2013 Relator Solon Sehn Nº Acórdão 3802-002.315)
"Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 03/11/2004, 04/11/2004, 08/11/2004, 12/11/2004, 15/11/2004, 18/11/2004, 23/11/2004, 26/11/2004 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE. MATERIALIZAÇÃO DA INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DA MULTA. OBRIGATORIEDADE. O descumprimento do prazo de 7 (sete) dias, fixado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para o registro, no Siscomex, dos dados do embarque marítimo, subsume-se à hipótese da infração por atraso na informação sobre carga transportada, sancionada com a respectiva multa regulamentar. INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)
Como se vê, a jurisprudência estabelece uma verdadeira equiparação entre os agentes atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penalizar aquele que deixou de agir nos termos da lei.
Nesse sentido, entendo que a empresa recorrente é legítima para sofrer a autuação nos termos que foi lavrada.
Vício formal no auto de infração � nulidade
Alega a recorrente que o auto de infração é nulo porque não contem a �descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa�. Trata-se de inovação recursal, visto que na impugnação não houve essa alegação.
Contudo, considerando que a eventuais nulidades podem ser reconhecidas de ofício e também que podem ser alegadas a qualquer tempo, passo a apreciar os argumentos recursais.
As hipóteses de nulidade estão descritas no art. 59 do Decreto 70.235/72, que preconiza:
Art. 59. São nulos:
        I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
        II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
        § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
        § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
        § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
O recorrente reclama que que não há qualificação adequada do autuado e não descreve corretamente os fatos, contrariando o artigo 10 também do Decreto 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Ocorre que ao analisar o auto não se verifica a ausência dos requisitos previstos no aludido artigo, bem como não há nenhuma das situação previstas no artigo 59. O auto foi lavrado por autoridade competente e o direito de defesa foi contemplado. Os requisitos formais também foram respeitados, tanto que possibilitou a recorrente identificar as razões pelas quais foi autuada e o embasamento legal da referida autuação.
Nesse sentido rejeito e preliminar.
MÉRITO
Da aplicabilidade da multa. 
Alega ainda a parte recorrente a inaplicabilidade da multa e ausência de motivação descrita no auto de infração, pois entende que deveria haver a informação quanto ao embaraço causado à fiscalização.
A priori cabe salientar que o fato gerador do auto de infração foi em 15 de março de 2012 e a informação só foi inserida no sistema em 21 de março de 2012, 6 dias após a desatracação, portanto:
A Agência Marítima, na qualidade de transportador, tem a obrigação da prestação de informações no sistema Siscomex Carga conforme art. 6 da IN 800/2007. Porém, na escala n° 12000063073 ( Terminal Fluvial da Cargill Agrícola StA em Santarém/PA ) da embarcação RODON AMARANDON, a agência OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A ( CNPJ:
32.082.489/0026-32 ) vinculou o manifesto n° 0212700520984 a esta escala no dia 21/03/2012 após a desatracação ( 15/03/2012 ), o que gerou um bloqueio automático pelo sistema. O prazo limite padrão para vinculação dos manifestos de carga estrangeira/exportada granel à escala é de 5 ( cinco ) horas antes da desatracação, conforme art.22, inciso II, alinea a da IN 800/2007. Diante do exposto, aplica-se a multa administrativa de R$ 5000,00 (cinco mil reais) pela informação fora do prazo conforme art. 45 da IN 800/2007.
Torna-se evidente a conclusão que a prestação da informação no sistema SISCOMEX após 6 dias da desatracação é excessivamente tardia e causa embaraço nas operações aduaneiras.
Fácil verificar que da leitura da expressão do art. 107, IV, "e", do Decreto-lei n.º 37/1966, a penalidade é aplicada quando as informações relativas ao veículo ou cargas neles transportadas, ou quanto às operações realizadas, deixarem de serem prestadas à Secretaria da Receita Federal na forma e prazo por ela prevista:
"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)
O entendimento deste julgador é de que a informação correta não foi prestada dentro de um prazo razoável, conforme estipula a IN sRF nº. 800/2007. Ora, se restou caracterizada a ausência de informação, a conduta é tipificada no ordenamento jurídico e passível de penalidade pelo Decreto Lei Nº 37/1966.
Nesse sentido, o atraso no registro da informação correta no sistema de cargas, e o embaraço no despacho aduaneiro restou configurado, sendo cabível a aplicação da multa prevista na legislação, tendo em vista que a previsão legal tem justamente a finalidade de coibir tais situações.
Nessa mesma linha foi lavrado o acórdão n.º 3101-001.622, vejamos:
Número do Processo 10907.002695/2008-70 - acórdão Nº Acórdão 3101-001.622 Ementa(s) Assunto: Obrigações Acessória Data do fato gerador: 09/09/200 MULTA ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO D REGISTRO DE CONHECIMENTO DE CARGA Retificações efetuadas no Siscomex Carga fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil equivale a ausência de informação, inserindo-se no tipo infracional previsto na alínea "e", do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDAD NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE Não se aplica o instituto da denúncia espontânea nas infrações derivadas de retificação do registro de conhecimento de carga protocolada após a formalização da entrada do navio procedente do exterior. Aplicação do parágrafo 3º do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.

Assim, não assiste razão a Recorrente no mérito, pelos motivos acima expostos, devendo ser mantida integralmente a autuação.
Diante do exposto, rejeito as preliminares e no mérito nego provimento ao Recurso Voluntário.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator

  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-008.270 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 12466.720663/2013-89

Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alinea e
do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n°® 10.833/2003.

Os fundamentos encontram-se no bojo do auto de infracdo conforme abaixo se segue:

Seja o transportador (interessado) ou através de seu representante deveria prestar
informacdes tempestivas sobre seus conhecimentos eletrénicos.

No caso sdo 7 dias para embarcacdo e 48 horas para aeronaves (IN 510/2005).

A obrigacdo do transportador encontra-se estabelecida no artigo 37 do Decreto-Lei n°
37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

O prazo de prestacdo de informagdes deve ser observado pelo transportador para cada
navio/avido e viagem realizada, apurando-se a infracdo a cada operacdo de embarque,
vinculando-se a data do mesmo.

Diante dos fatos apurados, a fiscalizagdo entendeu configurada a infracédo tipificada no
art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n® 37/1966, com redacdo dada pela Lei n® 10.833/2003,
e aplicou a multa ali cominada para cada CE em que considerou ter havido atraso na
prestacdo de informacgdes.

Devidamente cientificada a interessada ingressou com a impugnagdo em nome da
interessada, alegando as preliminares atinentes as formalidades legais tributarias,
mesmo na aplicagdo das multas administrativas, onde ainda néo ha a ocorréncia do fato
gerador do tributo, mas sim controle das importacBes e exportacfes para fins
aduaneiros, como cerceamento ao direito de defesa por auséncia de provas; infracdo ao
principio da legalidade e tipicidade e a inconstitucionalidade — razoabilidade e
proporcionalidade - além da denidncia espontanea e relevacdo de penalidade (cuja
matéria nem cabe no julgamento em DRJ).

E o relatério.

A impugnacéo foi julgada improcedente e o inconformismo do contribuinte foi
apresentado em Recurso Voluntério, alegando preliminarmente ilegitimidade passiva e vicio
formal do auto de infracdo, no mérito alega a ndo caracterizacdo da multa imposta.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

O processo € decorrente de Auto de Infracdo no valor origindrio de R$ 5.000,00,
devido ao descumprimento da obrigacdo acessoria de prestar informagédo sobre veiculo
ou carga transportada ou sobre operacGes que executar, no prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o que dispde o art. 107, inciso
IV, alinea “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei no
10.833/2003.

Passamos a analisar as alegacdes recursais que tem por objetivo a reforma do julgado de
primeira instancia.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3201-008.270 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 12466.720663/2013-89

PRELIMINARMENTE
Da llegitimidade passiva

Em seu Recurso Voluntério, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente
maritimo e por representacdo, ndo lhe sendo cabivel a imputagdo da penalidade.

A legislacdo trata 0 agente maritimo como representante do transportador nas operac@es
aduaneira e dessa forma como se depreende do relato fiscal acima transcrito, a empresa
Recorrente foi identificada como verdadeiro transportador das mercadorias, ndo como
agente maritimo.

Essa afirmativa esta em acordo com o 81°do artigo 37, do Decreto Lei n°. 37 de 1966,
que assim dispde:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas,
bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.
(Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, e o operador portuério, também
devem prestar as informagdes sobre as operacfes que executem e respectivas
cargas. (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

Alias, ndo h& nos autos nenhuma documentagdo que descaracterize as informacbes
prestadas pelo fisco, ndo houve juntada por parte da autuada de qualquer documentagdo
comprobatdria de sua atuacdo como simples agente maritimo e indicando uma pessoa
juridica diversa agindo como transportador, razdo pela qual tomo como verdadeiras as
alegacbes da autoridade fiscal. Contudo mesmo que assim fosse ndo afastaria a
responsabilidade imputada, isso porque, ainda que a Recorrente tivesse atuado apenas
como agente maritimo, o que aqui se admite para enfrentamento do argumento por ela
veiculado, ndo cabe se falar em ilegitimidade passiva.

Com efeito, a irregularidade na prestacdo de informagdes é cometida pelo agente
maritimo, responsdvel por inserir os dados da operagdo, navio e mercadorias no
SISCOMEX em nome do transportador estrangeiro, ainda que sob sua orientacéo. Nesse
sentido € a jurisprudéncia deste Conselho:

"Assunto: Obrigagcdes Acessorias Data do fato gerador: 16/05/2008 AGENTE
MARITIMO. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA
INFORMACAO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. INOCORRENCIA. O agente maritimo gue, na condicdo de
representante do transportador estrangeiro, comete a infracdo por atraso na
informacéao sobre carga transportada responde pela multa sancionadora da
referida_infracdo. (...)." (Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessdo
25/05/2017 Relatora Maria do Socorro Ferreira Aguiar N° Acérddo 3302-
004.311 - grifei)

"Assunto: Obrigacdes Acessorias Data do fato gerador: 06/02/2011 INFRACAO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO. O agente maritimo que,
na condicdo de representante do transportador estrangeiro, comete a infragéo por
atraso na prestacdo de informacdo de embarque responde pela multa
sancionadora correspondente. Precedentes da Turma. llegitimidade passiva
afastada. (...) Recurso Voluntario Negado. Crédito Tributario Mantido."
(Processo 11684.720091/2011-39 Data da Sessdo 27/11/2013 Relator Solon
Sehn N° Acérddo 3802-002.315)
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"Assunto: Obrigacdes Acessorias Data do fato gerador: 03/11/2004, 04/11/2004,
08/11/2004, 12/11/2004, 15/11/2004, 18/11/2004, 23/11/2004, 26/11/2004
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
REGISTRO EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE.
MATERIALIZACAO DA INFRACAO. IMPOSICAO DA MULTA.
OBRIGATORIEDADE. O descumprimento do prazo de 7 (sete) dias, fixado
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para o registro, no Siscomex,
dos dados do embarque maritimo, subsume-se a hipétese da infracdo por atraso
na informacdo sobre carga transportada, sancionada com a respectiva multa
regulamentar. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA
INFORMACAO SOBRE CARGA TRANSPORTADA

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

(.)

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacbes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)

Como se V&, a jurisprudéncia estabelece uma verdadeira equiparacdo entre 0s agentes
atuantes na operagdo aduaneira, esclarecendo qualquer davida quanto a possibilidade de
penalizar aquele que deixou de agir nos termos da lei.

Nesse sentido, entendo que a empresa recorrente € legitima para sofrer a autuagdo nos
termos que foi lavrada.

Vicio formal no auto de infracdo — nulidade

Alega a recorrente que o auto de infracdo ¢ nulo porque nao contem a “descri¢ao do fato
que ensejou a aplicagdo da multa ndo foi realizada de forma clara e completa”. Trata-se
de inovagcdo recursal, visto que na impugnacao nao houve essa alegacéo.

Contudo, considerando que a eventuais nulidades podem ser reconhecidas de oficio e
também que podem ser alegadas a qualquer tempo, passo a apreciar 0s argumentos
recursais.

As hipdteses de nulidade estdo descritas no art. 59 do Decreto 70.235/72, que preconiza:
Art. 59. S&o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

O recorrente reclama que que ndo ha qualificacdo adequada do autuado e ndo descreve
corretamente os fatos, contrariando o artigo 10 também do Decreto 70.235/72.
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Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungéo e o nimero de
matricula.

Ocorre que ao analisar o auto ndo se verifica a auséncia dos requisitos previstos no
aludido artigo, bem como ndo ha nenhuma das situagdo previstas no artigo 59. O auto
foi lavrado por autoridade competente e o direito de defesa foi contemplado. Os
requisitos formais também foram respeitados, tanto que possibilitou a recorrente
identificar as razdes pelas quais foi autuada e o embasamento legal da referida autuacéo.

Nesse sentido rejeito e preliminar.
MERITO
Da aplicabilidade da multa.

Alega ainda a parte recorrente a inaplicabilidade da multa e auséncia de motivacéo
descrita no auto de infracdo, pois entende que deveria haver a informacdo quanto ao
embaraco causado a fiscalizacao.

A priori cabe salientar que o fato gerador do auto de infragdo foi em 15 de margo de
2012 e a informacdo s6 foi inserida no sistema em 21 de mar¢o de 2012, 6 dias apés a
desatracagéo, portanto:

A Agéncia Maritima, na qualidade de transportador, tem a obrigacdo da
prestacdo de informagdes no sistema Siscomex Carga conforme art. 6 da IN
800/2007. Porém, na escala n° 12000063073 ( Terminal Fluvial da Cargill
Agricola StA em Santarém/PA ) da embarcacio RODON AMARANDON, a
agéncia OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A ( CNPJ:

32.082.489/0026-32 ) vinculou 0 manifesto n® 0212700520984 a esta escala no
dia 21/03/2012 apds a desatracacao ( 15/03/2012 ), o que gerou um blogueio
automatico pelo sistema. O prazo limite padrdo para vinculagdo dos manifestos
de carga estrangeira/exportada granel a escala é de 5 ( cinco ) horas antes da
desatracacdo, conforme art.22, inciso Il, alinea a da IN 800/2007. Diante do
exposto, aplica-se a multa administrativa de R$ 5000,00 (cinco mil reais) pela
informagdo fora do prazo conforme art. 45 da IN 800/2007.

Torna-se evidente a conclusdo que a prestacdo da informacéo no sistema SISCOMEX
apos 6 dias da desatracacdo é excessivamente tardia e causa embarago nas operagdes
aduaneiras.

Facil verificar que da leitura da expressdo do art. 107, IV, "e", do Decreto-lei n.°
37/1966, a penalidade é aplicada quando as informacg®es relativas ao veiculo ou cargas
neles transportadas, ou quanto as operagdes realizadas, deixarem de serem prestadas a
Secretaria da Receita Federal na forma e prazo por ela prevista:

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)
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(..

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

(..

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigcos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e" (grifei)

O entendimento deste julgador é de que a informacédo correta ndo foi prestada dentro de
um prazo razoavel, conforme estipula a IN sRF n° 800/2007. Ora, se restou
caracterizada a auséncia de informacéo, a conduta é tipificada no ordenamento juridico
e passivel de penalidade pelo Decreto Lei N° 37/1966.

Nesse sentido, o atraso no registro da informacdo correta no sistema de cargas, e 0
embarago no despacho aduaneiro restou configurado, sendo cabivel a aplicacdo da
multa prevista na legislacdo, tendo em vista que a previsao legal tem justamente a
finalidade de coibir tais situacdes.

Nessa mesma linha foi lavrado o acérddo n.° 3101-001.622, vejamos:

NUmero do Processo 10907.002695/2008-70 - acérddo N° Acorddo 3101-
001.622 Ementa(s) Assunto: Obrigacdes Acessoria Data do fato gerador:
09/09/200 MULTA ADMINISTRATIVA ERRO NO PREENCHIMENTO D
REGISTRO DE CONHECIMENTO DE CARGA RetificacBes efetuadas no
Siscomex Carga fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil equivale a auséncia de informacéo, inserindo-se no tipo infracional
previsto na alinea "e", do inciso IV, do art. 107, do Decreto-Lei n°37/66
DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS PENALIDADES DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDAD NO
CUMPRIMENTO DE OBRIGAQAO ACESSORIA. IMPOSSIBILIDADE N&o
se aplica o instituto da denincia espontanea nas infracGes derivadas de
retificacdo do registro de conhecimento de carga protocolada apds a
formalizacdo da entrada do navio procedente do exterior. Aplicacdo do paragrafo
3° do artigo 683 do Regulamento Aduaneiro.

Assim, ndo assiste razdo a Recorrente no mérito, pelos motivos acima expostos,
devendo ser mantida integralmente a autuacéo.

Diante do exposto, rejeito as preliminares e no mérito nego provimento ao Recurso
Voluntério.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares
arguidas e negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator



